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PROJETO DE LEI N' 222,6 NO24

DISPÔE SOBRE A ABERTTJRA DE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA IX) MUMCÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte,

no uso de suas atribúções legais, com fundamento no disposto no art. 43, e seus panágrafos, da Lei

Federal n.o 4.320, de 17.03.64, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ELA sanciona a

seguinte Lei:

Art 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$250.000,00

(Duzentos e cinquenta mil reais), destinado a inclusão de profissionais qualificados para manutenção

do programa garantias de direitos na defesa das crianças e adolescentes, conforme determinação

judicial.

Discriminação Desdobremento Valor - Rl§

09.001 Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

0ll Ações de Proteção Social de Média

Complexidade

2242 PROGRAMA GARANTIAS DE DIREITOS

NA DEFESA DAS CRIANÇAS E

ADOLESCENTES

31901 I 200.000,00

319013 Obrigações Patronais 50.000,00

Fonte de Recursos 1s000000

Total 250.000,00

Art 2" Constituem fontes de recursos a observaçâo ao art. 43 da Lei Federal rlr4.320/1964, a sr
discriminado em ato póprio do Chefe Do Executivo.
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Art 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros,

2024.

do Rio Grande do Norte, em 26 de abril de

MARIAI{NA ASCIMENTO
A

N«.t§t4

sEs§Io

REPRoy^oo
Pau dos F

D

A.rr,^,C9
Gabriela Oliveira Lima

Diretora Legislativa
Mat.:120.255-3

À r+"
ao o<tl2.M)
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Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ALVES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/Rll

Excelentíssimos Seúores Vereadores,

A Referida abertura de cédito diz respeito ao Serviço de Acolhimento em Família

Acolhedora (sFA) é uma modalidade de acolhimento que visa oferecer proteção integral às

crianças e adolescentes que precisam ser afastados temporariamente de sua família de

origem ou extensa por medida de proteção. o acolhimento deve ser a ultima medida para

garantia dos direitos de crianças e/ou adolescentes, após se esgotarem as outra§

possibilidades de apoio à família de origem pela rede de serviços.

Como prevê o ECA no Art. 101, §l', a medida protetiva de acolhimento, institucional

ou familiar, é sempre excepcional e proúúria O Art. 19, § 2' ainda coloca que a

permânência da criança ou do adolescente no serviço de acolhimento não deveÉ se

prolongar por mais de l8 meses, salvo comprovada a necessidade.

o Acolhimento Familiar é lei. Desde 2009, foi elevado ao grau preferencial no Estatuto

da Criança e do Adolescente @CA), com as alterações inclúdas pela Lei 12.010, mais

coúecida como Adoção. Segundo o Artigo 34 do ECA, § lo, "a incluúo da criança ou

adolescente em programas de Acolhimento Familiar teá preferência a seu acolhimento

institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida,

nos termos da Lei".
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RAZÔES DO PROJETO

Teúo a honra de encaminhar para apreciação dos nobres vereadores do Município

de Pau dos Fenos, o presente projeto de lei que DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE

CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊT.TCIqS.
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Ou seja de acordo com o ECA, qualquer criança em situação de risco, retirada de sua

família biológica deveria ser colocada preferencialmente em Acolhimento Familiar.

Também encontramos orientações quanto ao direito à convivência familiar e comuniúria da

criança e do adolescente no Artigo 4 do ECA e diretrizes explícitas no Artigo 101.

A própria Constituição Federal brasileira declara em seu Artigo 227 que o direito à

convivência familiar é *absoluta prioridade" para a infincia e a adolescência- Em 2016, a

Lei 13.257, conhecida como Marco Legal da Primeira tnÍânci4 reforçou ainda mais as

questões referentes ao Acolhimento Familiar, recoúecendo o papel do Estado. De acordo

com o Artigo 34, §3', v"a União apoiara a implementação de serviços de acolhimento em

famflia acolhedora mmo política públic4 os quais deverão dispor de eqúpe que organize o

acolhimento temponírio de crianças e de adolescentes em residências de famílias

selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção".

Tanto a Constituição quÍmto o ECA estão em consonância com a Declaração dos

Direitos Humanos da ONU e outras leis e marcos regulatórios não deixarn dúvida quanto ao

dir€ito à família. O Acolhimento Familiar tem-se mostrado eficiente no cumprimento de

uma pluralidade de objetivos: como acolhimento cautelar, ou seja, nas hipóteses em que

ainda não se tem a ceÍteza se a criança ou adolescente voltaní para a família biológica

extensa ou se sera encamiúado para adoção; como meio de preparação para adoção e'

frnalmente, como medida de proteção, quando inviável o retomo à família de origem ou a

adoção.

Portanto, podemos dizer que o Acolhimento Familiar, além de atender ao princípio

constitucional do direito à convivência familiar tem maior vantagem, por ser rrm progÍama

que é diferenciado, preferencial, é a possibilidade da criança ou o adolescente ter um

atendimento indiüdualizado, a possibilidade de viver num rcferencial de família
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O Acolhimento Familiar ainda permite, com maior facilidade, que crianças e

adolescentes, quando isto for recomendiível, manteúam os vínculos com a família

biológica, com visitas e contatos mais flexíveis, mais próximas. A propria familia

acolhedora pode ser chamada a exetcer importante firnção no restabelecimento destes

vínculos, seu fortalecimento, bem como auxiliar na reintegração familiar.
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organtzaÀ4 esúuturada, harmônica, o que múto provavelmente não teve na sua àmília de

origem. E a oportunidade de criar vínculos afetivos, o que raramente é possível nas unidades

de acolhimento, onde as separações são constantes, não só dos cuidadores, mas taÍnHm dos

próprios colegas.

Assim, encaminhamos o pÍesente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo

aprovado pelos nobres Íepresentantes do Povo de Pau dos Ferros a Íim de que possa entraÍ

em vigor o mais célere possível, com as melhorias aos servidores ali constantes.

Pau dos Ferros, 2ó de abril de 2024.

MARIANNAAL NASCIMENTO
P A
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3í9üX CONTRAÍAÇÃO POR TEMPO OETER TTINÁDO 1660(xEO

3Í9011 VENOMEMTOS E VANTAG€NS FTXAS _ PESSOAL í6600000

CML
339030 MATERTAL DE CONSUMO 166000fl)
«t9032 MATERIAL, BEM Ot SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÂO 166{x)0fi}

GR,ATUITA
339036 OurRos SERMçOS oE TERcEtRoS - PESSOA 16600000

FISICA
39Os9 oUTROS SER14çOS OE ÍERCETROS - PESSOA 16600000

JURIOICA
«}9018 OUTROS AUXIUOS FINANCEIROS A PESSOAS 'I66üEOO
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